
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIC 6 - CEP 36578-666 - VIÇOSA - MQ 

TCLEFJUC: (631) 681-8686 

> LEI N« 1.278/98 

/Abre Crédito Especisi no Orçsmento 

Vigento. 

O f^o do Muntoípio de Viçoss, por seus representento legsis, aprovou e eu, 
em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Ld: 

Art. 1* - Fíca sterto o crédtto especid no Orçamento vigente, no valor de 
R$42.930,00 (quarente e teis mil novecento e trinte resis), psrs atendimento das 
seguinto despesss: 

08.42.168.2.447 Manutonção do Cantinho de Ldtora 
3110 Pessoal 
3111 Pessoal Civil 

3111.04 Aiuda te Custo 3.480,00 
3120 Matorid de Consumo 15.840,00 
3130 Serviços de Tercdros 
3132 Outros Serviços e Encargos 770,00 
4120 Equipamento e Material Pemranente 22.840,00 

Art. 2* - Os recursos necessários so atondimento das despesas referidas no 
arfigo snterior serão oriundos do Convênio n* 62.1.3/SEE/PIMV.Pn3jeto: Qualidade na 
Educação Bádca em Minas (Sersís/Proqualidade - Organização de Cadinhos te 
Leitora e Biblioteca. 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 6 - CEP 36676-000 - VIÇOSA - MG 

TCLfFAX: (031) 681-5656 

Art. 3* - Este Lei enta em vigor a partir da date te sua puUícação. 

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contario. 

Viçosa, 25 te aetembro de 1998. 

F8rnando Sanf Ana e Castro 
Prefetto Munldpal 

(A preaente Ld foi aprovada em reunião na Cãmara Municiteii no dia 22/09/98) 
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